
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. No

LIVRO DE LEIS

LEr ctrrNÁnra N.786/2025 DE 09 DE iIITNHO DE 2025.

E}íENTÀ: AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE

IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO À

COMPANH]A DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE

SÃo PAULO - CDHU.

GUSTÀVO ZN{IN LUCENA FÀI\íADAS, Excelentiss'-;ro Pref eito
Municipal de canas, Estado de são Paul-o, Do uso de suas

atribuições legais, EAZ SABER que a Câmara Municipal de

Ca,-..-:, Est,acic, de São Pau1o, dp;c. -. e Ef c -:;c:-t1'' jt ê proi-ttufEa

a seguinte Lei:

Àtt. 1o - Fica a Prefeitura Municipal de canas-sP autorizada

A AIiCNAT à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E

URBAi.IO DO r-JTADO DE SÃO PAULO - CDHU, por doação, o seguinte

imóvel-, situado .rd cidade de canas-sP, Distrito e Município

do mesmo nome:
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Parágrafo Único - A doação

sal-vo se for dada ao imóvel
mencionada Lei.

I refere a presente Lei será feita
o imóve1 doado às f inal-idades

de 18 de dezembro de 1975 e as

do instrumento púb1ico e com o

ao Cartório de Registro de Imóveis

será irrevogáveI e irretratável,
destinação diversa da Prevista na

Àrt. 3o - A prefeitura Municipal de Canas-SP se obrigará, na

Escr j.tura de DaaÇã-o, a responder pela evi ccã.o clo imóvel.'

devendo desapropriá-Io e doá-1o novamenu' à -j:oatária CDHU

se, a qualquer titulo, for reivindicado por terceiros ou

anufada a primeira doação, tudo sem ônus para a CDHU.

Àrt. A o - A prefeitura Municipal de Canas-SP doadora

fornecerá à CDH[.I. toda a documentação e esclarecimentos que

se fizerem necessários e forem exigidos antes e após a

Escritura de Doação, inclusive certidão Negativa de Débito

cND, expedida pelo Instituto Nacional de seguro social;
Certidão da Receita Federal Pasep e/ou Pis e Certidão do FGTS

para efeito do respectivo registro.
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Àrt. 5 o - Da Escritura de Doação deverão

obrigatoriamente.. todas as cláusul-as e

estabelecidas nesta Lei.

constar,
condições

sua

Art. 6 o - Enquanto estiverem no dominio da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CDHU, os bens imÓveis, móveis e os serviços, integrantes do

Conjunto Habitacional que ela implantar neste Municipio,
ficam isentos de tributos municipais, devendo após a

Municipalidade 1ançar os referidos impostos em face dos

mutuários beneficiados, após a respectiva transferência.

Art. 7 ' - Esta Iei entrará em

publicação, revogadas as disposições
vigor ;a data da

em contrário.

Prefeitura Municipal de Canas, 09 de junho de 2025

GUSTÀVO

PRE CIPAL ,

REGISTR.ADO E PUBLICADO NO PAÇO MUNICIPAL EM 09 DE iIITNHO DE

2025 "
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